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L,EI Nº 2.382/2003 
DE 02 DE SETEMBRO DE 2003 

Dá nova redação ao * 1" do artigo Y' ela Lei 
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da mesma l ,ei. 

MAR! INF.Z VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de Uchn;i, Estado de Sàn 

Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e prulllulga a seguinte 

Lei-
Art. 1º - O § 1 º do artigo 3° da Lei nº. 2.190/01. de OI de junho de 2.001. passa a 

vigorar com a seguinte redação· 

Art 3° - O Conselho Municipal de Saúde 

"§ 1º - O seguimento do governo terá a seguinte composi(ão: 
1 - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente indicados pelo 

Poder público municipal (representantes da SeCl'etaria Municipal dl' Saúde). 

li - 01 (um) representante titular e um suplente indicado pela 

Secretaria de Estado da Saúde." 

Art. 2" - Fica revogado o artigo 7° da Lei nº 2. 190/ü 1, de OI de 

junho de 2.001 
Art. 3" - Esta lei entrará cm vigor na data de sua puhlicação. 

revogadas as disposições em contrário. 
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